lei nº 126, de 20 de maio de 2002.

autoriza o poder executivo a conceder auxílio A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BERLIM FUNDOS e dá outras providências.



Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à Sociedade de Abastecimento de Água de Berlim Fundos, CNPJ nº 94.706.231/0001-69.



Art. 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a aquisição de tubos PVC, para uso exclusivo da sociedade.




Art. 3º
 A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.



Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

07 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

01 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

18.544.0060.2028 – Manutenção Redes d’água 

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ - Executivo


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de maio de 2002.

Rudimar Hinnah

Prefeito Municipal

em exercício

